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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Compra de material elétrico e de construção em geral, manilhas, trilhos ferroviários para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados – MG e de suas Secretarias Municipais, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas na tabela abaixo e neste documento. 

Nº 
ITE
M 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. 
MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
PREVISTO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
PREVISTO 

1 ACABAMENTO PARA VALVULA HYDRA - UN 40 50,01 2.000,40 
2 ACIDO MURIATICO . EMBALAGEM. 1 

LITRO - 
UN 500 13,97 6.985,00 

3 ADAPTADOR - MATERIA-PRIMA: PVC, 
DIAMETRO NOMINAL: 20MM X 1/2 
POLEGADAS, ENCAIXE: 
SOLDAVEL(BOLSA X ROSCA), COM 
FLANGES E ANEL DE VEDACAO, REDE: 
PARA REDE DE AGUA - 

UN 250 7,79 1.947,50 

4 ADAPTADOR - MATERIA-PRIMA: PVC, 
DIAMETRO NOMINAL: 20MM, ENCAIXE: 
SOLDAVEL, REDE: PARA REDE DE AGUA 
- 

UN 400 4,94 1.976,00 

5 ADAPTADOR - MATERIA-PRIMA: PVC, 
DIAMETRO NOMINAL: 25MM X 3/4 
POLEGADA, ENCAIXE: SOLDAVEL 
(BOLSA X ROSCA), CURTO, REDE: PARA 
REDE DE AGUA - 

UN 400 11,34 4.536,00 

6 ADAPTADOR - MATERIA-PRIMA: PVC, 
DIAMETRO NOMINAL: 3/4 POLEGADAS, 
ENCAIXE: ROSCAVEL, COM FLANGES E 
ANEL DE VEDACAO, REDE: PARA REDE 
DE AGUA - 

UN 500 7,24 3.620,00 

7 ADAPTADOR FLANGE . MATERIA 
PRIMA. PVC . DIAMETRO. 50 X 1. MEIA 
POLEGADA - 

UN 80 16,50 1.320,00 

8 ADESIVO PLASTICO APRESENTACAO 
LIQUIDO APLICACAO TUBOS E 
CONEXOES SOLDAVEIS DE PVC RIGIDO 
BISNAGA COM 175 G - 

UN 600 12,60 7.560,00 

9 ADESIVO PLASTICO APRESENTACAO 
LIQUIDO APLICACAO TUBOS E 
CONEXOES SOLDAVEIS DE PVC 
RIGIDO BISNAGA COM 75 G - 

UN 590 6,99 4.124,10 

10 ALAVANCA - MATERIA-PRIMA: ACO 
TEMPERADO, TIPO: RETA, LISA, 
MEDIDAS: 1 POLEGADA X 1,5M, COM 
PONTA E CORTE - 

UN 10 80,74 807,40 

11 ANEL DE VADACAO PARA VASO 
SANITARIO 
- 

UN 100 9,46 946,00 

12 ARAME DE ACO RECOZIDO PARA 
CONSTRUCAO CIVIL - BITOLA: 
1,65MM, NR 16, FINALIDADE: 
ARMACAO DE LAJES, PILARES ETC - 

UN 110 18,73 2.060,30 

13 ARAME DE ACO RECOZIDO PARA 
CONSTRUCAO CIVIL - BITOLA: 
2,11MM, NR 14, FINALIDADE: 
ARMACAO DE LAJES, PILARES ETC - 

UN 290 17,71 5.135,90 

14 ARAME DE AÇO RECOZIDO PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - BITOLA 1,25 
MM, NR 18, FINALIDADE: ARMAÇÃO 
DE LAGES, PILARES, ETC, 
APRESENTAÇÃO: 01 KG - 

KG 300 17,65 5.295,00 

15 ARCO DE SERRA - MATERIA PRIMA: 
ACO CHATO, COM CABO PLASTICO 

UN 10 16,16 161,60 
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FECHADO, SERRA: 12 POLEGADAS - 
16 ARGAMASSA - COMPOSICAO BASICA: 

CIMENTO, AREIA E ADITIVOS, 
APLICACAO: INTERNO E EXTERNO 
(PARA PISO E PAREDE), TIPO: ACI - NA 
COR CINZA, EMBALAGEM: 20 QUILOS - 

UN 300 13,60 4.080,00 

17 ASSENTO PARA SANITARIO UNIVERSAL 
MATERIA PRIMA. PVC - 

UN 50 19,98 999,00 

18 BARRA CHATA 1 X TRES DEZESSEIS. 
BARRA MEDINDO 6 MTS - 

BR 300 65,10 19.530,00 

19 BARRA DE ACO COM SECAO CHATA - 
MEDIDAS: 1 X 1/8 POLEGADA, TIPO DO 
ACO: SAE 1010/20, ACO CARBONO - 

UN 200 39,09 7.818,00 

20 BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA - 
TIPO: CA 50A, DIAMETRO: DE 10,0MM, 
TAMANHO: BARRA DE 12M - 

UN 210 62,82 13.192,20 

21 BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA - 
TIPO: CA 50A, DIAMETRO: DE 8,0MM, 
TAMANHO: BARRA DE 12M - 

UN 220 48,46 10.661,20 

22 BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA - 
TIPO: CA 60B, DIAMETRO: DE 4,2MM, 
TAMANHO: BARRA DE 12M - 

UN 230 18,46 4.245,80 

23 BARRA DE FERRO SECAO CHATA - 
MEDIDAS: 1/4 X 1 1/4 POLEGADA - 

UN 200 82,92 16.584,00 

24 BOIA PARA CAIXA DAGUA - BITOLA: 
1/2 POLEGADA, COM HASTE E BALAO 
EM PVC - 

UN 60 8,77 526,20 

25 BOLSA DE LIGACAO PARA VASO 
SANITARIO 
- MATERIA PRIMA: PVC FLEXIVEL, 
BITOLA: 1 1/2 POLEGADAS - 

UN 100 3,95 395,00 

26 BRACO DE CHUVEIRO - MATERIA-
PRIMA: ALUMINIO, MEDIDAS: 1/2 
POLEGADA X 40 CM DE 
COMPRIMENTO - 

UN 50 9,48 474,00 

27 BRITA . NUMERO 1 - TN 200 90,83 18.166,00 
28 BRITA ZERO - TN 200 91,67 18.334,00 
29 BROCA - TIPO: 03 PONTAS 

HELICOIDAL, MATERIA-PRIMA: ACO 
CROMO, DIAMETRO CORTE: 4MM, 
COMPRIMENTO: 75MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

UN 300 6,94 2.082,00 

30 BROCA - TIPO: 03 PONTAS 
HELICOIDAL, MATERIA-PRIMA: ACO 
CROMO, DIAMETRO CORTE: 5MM, 
COMPRIMENTO: 85MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

UN 310 7,44 2.306,40 

31 BROCA - TIPO: 03 PONTAS 
HELICOIDAL, MATERIA-PRIMA: ACO 
CROMO, DIAMETRO CORTE: 6MM, 
COMPRIMENTO: 95MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

UN 310 9,67 2.997,70 

32 BROCA - TIPO: 03 PONTAS 
HELICOIDAL, MATERIA-PRIMA: ACO 
CROMO, DIAMETRO CORTE: 8MM, 
COMPRIMENTO: 110MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

UN 320 7,53 2.409,60 

33 BROCA - TIPO: 03 PONTAS 
HELICOIDAL, MATERIA-PRIMA: AÇO 
CROMO, DIAMETRO CORTE: 10MM, 
COMPRIMENTO: 130MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

UN 330 7,63 2.517,90 

34 BROCA - TIPO: CHATA, MATERIA-
PRIMA: ACO RAPIDO, DIAMETRO 
CORTE: 1 POLEGADA, 
COMPRIMENTO: 254MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

UN 340 10,58 3.597,20 

35 BROCA - TIPO: CHATA, MATERIA- UN 350 6,73 2.355,50 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 
 

Página 3 de 32 
 

PRIMA: ACO RAPIDO, DIAMETRO 
CORTE: 1/2 POLEGADA, 
COMPRIMENTO: 127MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

36 BROCA - TIPO: CHATA, MATERIA-
PRIMA: ACO RAPIDO, DIAMETRO 
CORTE: 3/8 POLEGADAS, 
COMPRIMENTO: 95,25MM, 
APLICACAO: MADEIRA - 

UN 300 9,49 2.847,00 

37 BROCA - TIPO: CHATA, MATERIA-
PRIMA: ACO RAPIDO, DIAMETRO 
CORTE: 5/16 POLEGADA, 
COMPRIMENTO: 150MM, APLICACAO: 
PARA MADEIRA - 

UN 310 11,60 3.596,00 

38 BROCA - TIPO: CHATA, MATERIA-
PRIMA: ACO RAPIDO, DIAMETRO 
CORTE: 5/16 POLEGADAS, 
COMPRIMENTO: 80MM, APLICACAO: 
MADEIRA - 

UN 320 11,60 3.712,00 

39 BROCA DE WIDEA CURTA 10.0 MM . 
ACO - 

UN 350 6,45 2.257,50 

40 BROCA DE WIDEA CURTA 6.0 MM . ACO 
- 

UN 360 7,31 2.631,60 

41 BROCA DE WIDEA CURTA 8.0 MM . ACO 
- 

UN 370 6,97 2.578,90 

42 BUCHA PARA FIXACAO - TIPO: PARA 
FIXACAO TIPO RETA, MATERIA-
PRIMA: PLASTICO, MEDIDAS: PARA 
PARAFUSO 6 MM - 

UN 5.000 0,43 2.150,00 

43 BUCHA PARA FIXACAO - TIPO: S, 
MATERIA-PRIMA: PLASTICO, 
MEDIDAS: NUMERO 10 - 

UN 4.000 0,43 1.720,00 

44 BUCHA PARA FIXACAO - TIPO: S, 
MATERIA-PRIMA: PLASTICO, 
MEDIDAS: NUMERO 12 - 

UN 3.000 0,35 1.050,00 

45 BUCHA PARA FIXACAO . MATERIA 
PRIMA. NYLON . MEDIDA. 8.0 MM - 

UN 3.100 0,16 496,00 

46 BUCHA PARA FIXACAO. MATERIA 
PRIMA. NYLON . MEDIDA. 10.0 MM - 

UN 2.000 0,20 400,00 

47 BUCHA PARA TORNEIRAS - 
MATERIA-PRIMA: METAL/BORRACHA, 
APLICACAO: TORNEIRA DE 1/2 
POLEGADA - 

UN 1.000 0,28 280,00 

48 BUCHA PARA TORNEIRAS - 
MATERIA-PRIMA: PLASTICO E 
SILICONE, APLICACAO: TORNEIRA DE 
1/2 POLEGADA - 

UN 500 0,20 100,00 

49 CABO DE FORÇA A3 13MM 2 FIOS. - UN 500 13,04 6.520,00 
50 CABO FLEXIVEL . COBRE . 1.5 MM2 - MT 1.000 2,95 2.950,00 
51 CABO FLEXIVEL . COBRE . 6.0 MM2 - MT 1.100 5,96 6.556,00 
52 CABO FLEXIVEL PP 2XDOIS E MEIO 

MM2 1KV - 
MT 1.200 5,81 6.972,00 

53 CABO MADEIRA ENXADA TORNEADO 
1,5 MT 
- 

UN 40 9,50 380,00 

54 CABO PARA FERRAMENTA - 
MATERIA-PRIMA: MADEIRA, TAMANHO 
E DIAMETRO: 120 X 5CM, 
FERRAMENTA: ENXADAO - 

UN 40 11,30 452,00 

55 CABO PARA FERRAMENTA - 
MATERIA-PRIMA: MADEIRA, TAMANHO 
E DIAMETRO: 120 X 5CM, 
FERRAMENTA: PA - 

UN 80 12,06 964,80 

56 CABO PARA FERRAMENTA - 
MATERIA-PRIMA: MADEIRA, TAMANHO 
E DIAMETRO: 150 X 5CM, 
FERRAMENTA: ENXADA - 

UN 90 13,55 1.219,50 
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57 CABO PARA FERRAMENTA - 
MATERIA-PRIMA: MADEIRA, TAMANHO 
E DIAMETRO: 90 X 6CM, FERRAMENTA: 
PICARETA - 

UN 70 14,28 999,60 

58 CADEADO - TIPO: COMUM, 
FECHAMENTO: SIMPLES, 
TRAVAMENTO: SIMPLES, TAMANHO: 
30MM, HASTE: CURTA, MATERIA 
PRIMA: ACO - 

UN 90 14,59 1.313,10 

59 CADEADO - TIPO: COMUM, 
FECHAMENTO: SIMPLES, 
TRAVAMENTO: SIMPLES, TAMANHO: 
40MM, HASTE: CURTA, MATERIA 
PRIMA: BRONZE - 

UN 80 13,47 1.077,60 

60 CADEADO - TIPO: SERIADO, 
FECHAMENTO: TETRA, TRAVAMENTO: 
DUPLO, TAMANHO: 50MM, HASTE: 
CURTA, MATERIA PRIMA: ACO - 

UN 85 29,55 2.511,75 

61 CAIXA DAGUA - MATERIA-PRIMA: 
FIBRA, CAPACIDADE: 20000 LITROS, 
TAMPA: NAO APLICAVEL - 

UN 2 11.197,68 22.395,36 

62 CAIXA DAGUA - MATERIA-PRIMA: 
FIBRA, CAPACIDADE: 5000 LITROS, 
TAMPA: COM TAMPA - 

UN 2 3.610,78 7.221,56 

 63 CAIXA DAGUA - MATERIA-PRIMA: 
POLIETILENO, CAPACIDADE: 1.000 
LITROS, TAMPA: COM TAMPA - 

UN 10 511,47 5.114,70 

64 CAIXA DAGUA - MATERIA-PRIMA: 
POLIETILENO, CAPACIDADE: 500 
LITROS, TAMPA: COM TAMPA - 

UN 25 373,63 9.340,75 

65 CAIXA DAGUA. MATERIA PRIMA 
POLIETILENO. CAPACIDADE 310 
LITROS. COM TAMPA - 

UN 20 279,77 5.595,40 

66 CAIXA DE DESCARGA - CAPACIDADE: 9 
LITROS, MATERIA PRIMA: PVC, TIPO: 
EXTERNA, COM ACESSORIOS - 

UN 50 24,30 1.215,00 

67 CAIXA SIFONADA. MEDIDA 150 X 150 
X 50MM. GRELHA METAL - 

UN 140 23,65 3.311,00 

68 CAL - TIPO: PARA 
REBOCO,EMBALAGEM: 20 QUILOS - 

UN 1.500 15,88 23.820,00 

69 CANALETA 20X10MM COM ADESIVO 
BRANCA - 

UN 200 8,64 1.728,00 

70 CANALETA PARA PISO 60X13MM CZ 
COM ADESIVO - 

UN 200 47,97 9.594,00 

71 CARRINHO PARA PEDREIRO - 
MATERIA-PRIMA: FERRO, 
CHAPA 16, 
NUMERO RODAS: 01 RODA COM PNEU E 
CAMARA - 

UN 10 229,26 2.292,60 

72 CARRINHO PARA PEDREIRO - 
MATERIA-PRIMA: FERRO, 
CHAPA 20, 
NUMERO RODAS: 01 RODA COM PNEU E 
CAMARA - 

UN 10 218,88 2.188,80 

73 CAVADEIRA - TIPO: ARTICULADA COM 
02 LAMINAS, MATERIA-PRIMA DA 
LAMINA: ACO FORJADO, MATERIAL 
CABO: MADEIRA, ABERTURA BOCA: 
11CM, MEDIDA DA LAMINA: 
18,5CM(COMP) X 10CM(LARG), MEDIDA 
CABO: 1,2M, COMPONENTE: 02 
PARAFUSO - 

UN 25 49,88 1.247,00 

74 CERAMICA - APLICACAO: ACABAMENTO 
DE PAREDES, TIPO: ESMALTADA, LISA, 
MEDIDAS: 45CM X 32CM, DENSIDADE: 
PEI 3, COR: BRANCO - 

UN 600 31,17 18.702,00 

75 CERAMICA - APLICACAO: ACABAMENTO 
DE PISOS, TIPO: ESMALTADA, LISA, 

M² 500 33,77 16.885,00 
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MEDIDAS: 40CM X 40CM, DENSIDADE: 
PEI 4, COR: DE ACORDO COM O 
ORGAO/ENTIDADE SOLICITANTE - 

76 CHAPA GALVENIZADA MEDIDA 60 CM 
DE LARGURA - 

MT 210 39,56 8.307,60 

77 CHAVE DE FENDA - MATERIA-PRIMA: 
ACO, MEDIDA NOMINAL: 3/16 X 5 
POLEGADAS, CABO: MATERIAL 
ISOLANTE - 

UN 50 8,52 426,00 

78 CHUVEIRO - TIPO: CONVENCIONAL, 3 
TEMPERATURAS, MATERIA-PRIMA: 
PLASTICO, POTENCIA X TENSAO: 4400 
E 5400 WATTS/220 VOLTS - 

UN 50 49,63 2.481,50 

79 CIMENTO - TIPO: CINZA, TIPO 2: CPII-
Z-32 - 

UN 5.000 36,74 183.700,00 

80 COLHER DE PEDREIRO - TIPO: 
TRIANGULAR, MATERIA-PRIMA: ACO 
CARBONO, MEDIDAS: 8 POLEGADAS, 
CABO: MADEIRA COM BATENTE 
METALICO - 

UN 20 18,67 373,40 

81 COLHER DE PEDREIRO - TIPO: 
TRIANGULAR, MATERIA-PRIMA: ACO 
CARBONO, MEDIDAS: 9 POLEGADAS, 
CABO: MADEIRA COM BATENTE 
METALICO - 

UN 25 24,80 620,00 

82 CORANTE - LIQUIDO 50 ML, 
CORES DIVERSAS, TIPO 
XADREZ, CORAL. - 

UN 300 4,16 1.248,00 

83 CORDA LUMINOSA 13MM 220V BRANCA 
DE LED - 

MT 1.500 9,03 13.545,00 

84 CORDA LUMINOSA 13MM AMARELA 
LED. - 

MT 1.000 7,98 7.980,00 

85 CORDA LUMINOSA 13MM AZUL LED. - MT 1.000 8,25 8.250,00 
86 CORDA LUMINOSA 13MM VERDE LED. - MT 1.000 8,96 8.960,00 
87 CORDA LUMINOSA 13MM VERMELHA 

LED. - 
MT 1.000 7,88 7.880,00 

88 CUMEEIRA - MATERIA PRIMA: 
FIBROCIMENTO, TIPO: ONDULADO, 
MEDIDAS: 66CM LARGURA X 110CM 
COMPRIMENTO X 6MM ESPESSURA - 

UN 200 47,50 9.500,00 

89 CURVA - MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, CURTA, DIAMETRO 
NOMINAL: 100MM, ANGULO: 90 GRAUS, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO - 

UN 200 17,31 3.462,00 

90 CURVA - MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, CURTA, DIAMETRO 
NOMINAL: 50MM, ANGULO: 90 GRAUS, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO - 

UN 300 11,69 3.507,00 

91 CURVA - MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, CURTA, DIAMETRO 
NOMINAL: 75MM, ANGULO: 90 GRAUS, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO - 

UN 150 10,75 1.612,50 

92 CURVA - MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, LONGA, DIAMETRO 
NOMINAL: 100MM, ANGULO: 90 GRAUS, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO - 

UN 200 29,79 5.958,00 

93 CURVA - MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, LONGA, DIAMETRO 
NOMINAL: 50MM, ANGULO: 90 GRAUS, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO - 

UN 100 10,73 1.073,00 

94 CURVA - MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, LONGA, DIAMETRO 
NOMINAL: 75MM, ANGULO: 90 GRAUS, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO - 

UN 150 20,83 3.124,50 

95 DISJUNTOR PARA REDE ELETRICA - 
TIPO: TERMOMAGNETICO, CAP. 
INTERRUPCAO 5000 AMP. - 5KA, 
CORRENTE NOMINAL: 10 AMPERES, 

UN 100 13,93 1.393,00 
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POLARIDADE: UNIPOLAR, TENSAO 
NOMINAL: 127 VOLTS - 50/60 HZ, 
FIXACAO. - 

96 DISJUNTOR PARA REDE ELETRICA - 
TIPO: TERMOMAGNETICO, CAP. 
INTERRUPCAO 5000 AMP. - 5KA, 
CORRENTE NOMINAL: 15 AMPERES, 
POLARIDADE: UNIPOLAR, TENSAO 
NOMINAL: 127 VOLTS - 50/60 HZ, 
FIXACAO. - 

UN 100 15,07 1.507,00 

97 DISJUNTOR PARA REDE ELETRICA - 
TIPO: TERMOMAGNETICO, CAP. 
INTERRUPCAO 5000 AMP. - 5KA, 
CORRENTE NOMINAL: 25 AMPERES, 
POLARIDADE: UNIPOLAR, TENSAO 
NOMINAL: 127 VOLTS - 50/60 HZ, 
FIXACAO. - 

UN 100 10,99 1.099,00 

98 DISJUNTOR PARA REDE ELETRICA - 
TIPO: TERMOMAGNETICO, CAP. 
INTERRUPCAO 5000 AMP. - 5KA, 
CORRENTE NOMINAL: 50 AMPERES, 
POLARIDADE: UNIPOLAR, TENSAO 
NOMINAL: 127 VOLTS - 50/60 HZ, 
FIXACAO. - 

UN 110 15,99 1.758,90 

99 DOBRADICAS . MATERIA PRIMA. 
METAL. MEDIDA.3.MEIA POLEGADA . 
CARTELA COM 03 UNIDADES - 

CJ 200 8,63 1.726,00 

100 ELETRODUTO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
RIGIDEZ: FLEXIVEL, ACABAMENTO: 
CORRUGADO, DIAMETRO: BITOLA DE 
1/2 POLEGADA - 

MT 800 2,55 2.040,00 

101 ELETRODUTO. MATERIA PRIMA PVC. 
RIGIDEZ. FLEXIVEL. ACABAMENTO 
CORRUGADO. DIAMETRO BITOLA DE 
TRES QUARTO. - 

MT 800 2,56 2.048,00 

102 ENGATE . TIPO. FLEXIVEL DE PUC . 
MEDIDA. 50 CM - 

UN 180 4,68 842,40 

103 ENGATE FLEXIVEL - TIPO: FLEXIVEL, 
MATERIAL: PVC, DIAMETRO NOMINAL: 
1/2 POLEGADA, MEDIDA: 40 CM DE 
COMPRIMENTO, BITOLA: 1/2 
POLEGADA - 

UN 190 4,90 931,00 

104 ENXADA USO AGRICOLA - MATERIA 
PRIMA: ACO, TAMANHO: 25 CM - 

UN 15 38,72 580,80 

105 ENXADAO USO AGRICOLA - 
MATERIA-PRIMA: ACO FORJADO SAE 
1045, DUREZA ENTRE 42 A 46 RC, 
TAMANHO: MEDINDO 60CM, TIPO: 
OLHO REDONDO, PESANDO 1080 
GRAMAS, SEM CABO - 

UN 10 54,00 540,00 

106 ESCADA DE ALUMINIO 5 DEGRAUS . - UN 3 145,54 436,62 
107 ESMALTE SINTETICO - ACABAMENTO: 

BRILHANTE, COR: CERAMICA, 
FINALIDADE: MADEIRA E METAIS, 
EMBALAGEM: LATA COM 3,600LITROS, 
COMPOSICAO: RESINA ALQUIDICA A 
BASE DE OLEO - 

UN 100 77,33 7.733,00 

108 ESMALTE SINTETICO . PREMIO PLUS . 
COR. DIVERSAS CORES . GALAO COM 
36 LITROS 
- 

GL 110 77,76 8.553,60 

109 ESMALTE SINTETICO . PREMIUM PLUS . 
COR. DIVERSAS CORES. GALAO COM 
0.900 LTS - 

GL 120 36,20 4.344,00 

110 ESPATULA METAL 100MM - UN 250 7,95 1.987,50 
111 ESPATULA METAL 80MM - UN 200 6,96 1.392,00 
112 ESPUDE DE BORRACHA PARA TUBO 

LIGACAO - 
UN 50 4,54 227,00 
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113 ESQUADRO PARA ARTIFICE - 
MATERIA PRIMA: ACO, FORMA DO 
ESQUADRO: TIPO EM L, CABO DE 
ALUMINIO E LAMINA DE ACO, 
ANGULOS: 90 GRAUS, MEDIDA: 14 
POLEGADAS - 

UN 10 13,62 136,20 

114 EXTERNSOR PARA CABO DE ROLO PARA 
PINTURA . MEDIDA 3 METROS - 

UN 20 34,18 683,60 

115 FECHADURA - MATERIA PRIMA: ACO 
CROMADO, TIPO: COMUM, CILINDRICA, 
APLICACAO: MOBILIARIO - 

UN 80 18,67 1.493,60 

116 FECHADURA - MATERIA PRIMA: ACO 
INOX, TIPO: COMUM, COM TAMBOR E 
MACANETA TIPO L, APLICACAO: 
PORTA INTERNA - 

UN 200 43,44 8.688,00 

117 FIO ELETRICO - FLEXIBILIDADE: TIPO 
FLEXIVEL, CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, ENCORDOAMENTO: 
ENCORDOAMENTO DE CLASSE 2, 
ISOLAMENTO: ISOLACAO DE 
COBERTURA DE PVC 750V, SECAO: 
2,5MM2, COR: BRANCO - 

MT 1.500 2,65 3.975,00 

118 FIO ELETRICO - FLEXIBILIDADE: TIPO 
FLEXIVEL, CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, ENCORDOAMENTO: 
ENCORDOAMENTO DE CLASSE 2, 
ISOLAMENTO: ISOLACAO DE 
COBERTURA DE PVC 750V, SECAO: 
4,0MM2, COR: BRANCO - 

MT 2.000 3,33 6.660,00 

119 FIO ELETRICO 6 MM SOLIDO - MT 1.500 4,47 6.705,00 
120 FITA ISOLANTE - DESCRICAO: FITA 

ALTA FUSAO, DIMENSOES: 19MM X 
10M, COR: PRETA - 

UN 400 14,62 5.848,00 

121 FITA MULTIUSO . MEDIDA . 20 CM DE 
LARGURA - 

MT 350 3,89 1.361,50 

122 FITA MULTIUSO . MEDIDA. 10 CM DE 
LARGURA - 

MT 300 2,75 825,00 

123 FITA MULTIUSO . MEDIDA. 15 CM DE 
LARGURA - 

MT 280 2,90 812,00 

124 FITA PARA VEDACAO - MATERIA-PRIMA: 
POLITETRAFLUORETILENO, LARGURA: 
18MM, ESPESSURA: 0,07MM, 
COMPRIMENTO: 50M - 

UN 600 5,68 3.408,00 

125 FUNDO ANTI CORROSIVO PARA 
FERRAGEM 
. GALAO COM 3.6 LITROS - 

GL 50 86,00 4.300,00 

126 FUNDO PREPARADOR PARA PAREDE . 
3.6 LITROS - 

GL 50 37,00 1.850,00 

127 IMPERMEABILIZANTE TIPO. VEDACIT . 
GALAO. 3.6 LITROS - 

GL 100 37,39 3.739,00 

128 INTERRUPTOR 01 SESSAO PARALELO - UN 70 5,40 378,00 
129 INTERRUPTOR 01 SESSAO PARALELO 

COM TOMADA 2P T - 
UN 50 6,32 316,00 

130 INTERRUPTOR 01 SESSAO SIMPLES - UN 50 6,34 317,00 
131 INTERRUPTOR 01 SESSAO SIMPLES 

COM TOMADA 2P T - 
UN 70 7,40 518,00 

132 INTERRUPTOR 02 SESSAO PARALELO - UN 75 7,61 570,75 
133 INTERRUPTOR 02 SESSAO PARALELO 

COM TOMADA 2P T - 
UN 70 7,30 511,00 

134 INTERRUPTOR 02 SESSAO SIMPLES - UN 75 7,32 549,00 
135 INTERRUPTOR 02 SESSAO SIMPLES 

COM TOMADA 2P T - 
UN 50 7,70 385,00 

136 INTERRUPTOR 03 SESSAO SIMPLES - UN 60 7,06 423,60 
137 JANELAS METALICAS - MATERIA-

PRIMA: METALON, TIPO: 
BASCULANTE, MEDIDAS: 40 X 60CM, 

UN 20 89,68 1.793,60 
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FOLHAS/BASCULA: 1 BASCULA, 
GRADE: SEM GRADE, VIDRO: SEM 
VIDRO, BATENTE: COM BATENTE DE 
12CM, ACABAMENTO: NATURAL - 

138 JANELAS METALICAS - MATERIA-
PRIMA: METALON, TIPO: VENEZIANA, 
DE CORRER, MEDIDAS: 150 X 100CM, 
FOLHAS/BASCULA: 1 FOLHA, GRADE: 
SEM GRADE, VIDRO: SEM VIDRO, 
BATENTE: COM BATENTE DE 12CM, 
ACABAMENTO: ANODIZADO NATURAL - 

UN 20 212,81 4.256,20 

139 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 100MM, TIPO: SOLDAVEL, 
COM ANEL DE VEDACAO, ANGULO: 45 
GRAUS, APLICACAO: PARA REDE DE 
ESGOTO - 

UN 150 5,23 784,50 

140 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 100MM, TIPO: SOLDAVEL, 
COM ANEL DE VEDACAO, ANGULO: 90 
GRAUS, APLICACAO: PARA REDE DE 
ESGOTO - 

UN 450 6,78 3.051,00 

141 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 20MM, TIPO: SOLDAVEL, 
ANGULO: 45 GRAUS, APLICACAO: PARA 
REDE DE AGUA - 

UN 350 1,33 465,50 

142 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 20MM, TIPO: SOLDAVEL, 
ANGULO: 90 GRAUS, APLICACAO: PARA 
REDE DE AGUA - 

UN 400 0,64 256,00 

143 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 25MM, TIPO: SOLDAVEL, 
ANGULO: 45 GRAUS, APLICACAO: PARA 
REDE DE AGUA - 

UN 380 0,54 205,20 

144 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 25MM, TIPO: SOLDAVEL, 
ANGULO: 90 GRAUS, APLICACAO: PARA 
REDE DE AGUA - 

UN 390 0,68 265,20 

145 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 32MM, TIPO: SOLDAVEL, 
ANGULO: 45 GRAUS, APLICACAO: PARA 
REDE DE AGUA - 

UN 500 3,78 1.890,00 

146 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 32MM, TIPO: SOLDAVEL, 
ANGULO: 90 GRAUS, APLICACAO: PARA 
REDE DE AGUA - 

UN 510 2,00 1.020,00 

147 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 50MM, TIPO: SOLDAVEL, 
COM ANEL DE VEDACAO, ANGULO: 45 
GRAUS, APLICACAO: PARA REDE DE 
ESGOTO - 

UN 100 2,55 255,00 

148 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 50MM, TIPO: SOLDAVEL, 
COM ANEL DE VEDACAO, ANGULO: 90 
GRAUS, APLICACAO: PARA REDE DE 
ESGOTO - 

UN 500 2,44 1.220,00 

149 JOELHO - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDA: 75MM, TIPO: SOLDAVEL, 
COM ANEL DE VEDACAO, ANGULO: 90 
GRAUS, APLICACAO: PARA REDE DE 
ESGOTO - 

UN 150 3,74 561,00 

150 JOELHO . MATERIA PRIMA. PVC . 
MEDIDA. 40 MM . ANGULO. 90 
GRAUS . APLICACAO. REDE ESGOTO 
- 

UN 200 2,93 586,00 

151 JOELHO LR LATAO . MATERIA PRIMA. 
PVC . MEDIDA. 20XMEIA POLEGADA . 
AZUL - 

UN 210 3,67 770,70 

152 JOELHO LR LATAO . MATERIA PRIMA. 
PVC MEDIDA. 25 X MEIA POLEGADA . 

UN 220 5,77 1.269,40 
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AZUL - 
153 KIT ACESSÓRIOS BANHEIRO INOX- 5 

PEÇAS, PORTA SHAMPOO E PORTA 
SABONETE, ACABAMENTO CROMADO, 
AÇO INOX, PORTA TOALHA DE ROSTO, 
PORTA TOALHA DE BANHO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO E UM GANCHO, 
INCLUSO PARAFUSOS, BUCHAS E 
TAMPAS DE ACABAMENTO PARA 
ESCONDER A CABEÇA DO PARAFUSO. - 

KT 50 56,05 2.802,50 

154 KIT PARA FIXAÇÃO DE VASO 
SANITARIO - TIPO: CONJUNTO 
CONTENDO 02 PARAFUSOS 10MM COM 
BUCHAS - 

KT 60 3,41 204,60 

155 LAJOTA . MATERIA PRIMA. CERAMICA 
. COR. NATURAL AVERMELHADA - 

UN 3.000 2,41 7.230,00 

156 LAMPADA DE LED . BIVOLT . 12 WATTS 
- 

UN 200 7,87 1.574,00 

157 LAMPADA DE LED . BIVOLT . 9 WATTS - UN 210 5,00 1.050,00 
158 LAMPADA DE LED BIVOLT 15 WATTS - UN 100 7,83 783,00 
159 LAMPADA DE LED BIVOLT 20 WATTS - UN 800 9,93 7.944,00 
160 LAMPADA DE LED BIVOLT 30 WATTS - UN 170 9,93 1.688,10 
161 LAMPADA FLORESCENTE 20 WATTS 

TUBULAR BIVOLT - 
UN 100 9,32 932,00 

162 LAMPADA FLUORESCENTE . 40 WATTS . 
TUBULAR . BIVOLT - 

UN 110 8,71 958,10 

163 LAMPADA FLUORESCENTE 
ECONOMICA . 12 WATTS . 127 VOLTS 
- 

UN 390 7,03 2.741,70 

164 LAMPADA FLUORESCENTE 
ECONOMICA . 15 WATTS . 127 VOLTS 
- 

UN 400 6,39 2.556,00 

165 LAMPADA FLUORESCENTE 
ECONOMICA . 18 WATTS . 127 VOLTS 
- 

UN 350 6,36 2.226,00 

166 LAMPADA FLUORESCENTE 
ECONOMICA . 20 WATTS . 127 VOLTS 
- 

UN 180 8,16 1.468,80 

167 LAMPADA FLUORESCENTE 
ECONOMICA . 25 WATTS . 127 VOLTS 
- 

UN 110 7,42 816,20 

168 LIMA CHATA ENXADA KF 8 POLEGADAS. 
- 

UN 60 10,02 601,20 

169 LINHA PARA PEDREIRO - MATERIA-
PRIMA: NYLON, NUMERO OU 
TAMANHO: MEDINDO 100 METROS - 

UN 70 6,55 458,50 

170 LIXA ABRASIVA - TIPO: PARA MADEIRA, 
NUMERO: NUMERO 80 - 

UN 570 2,37 1.350,90 

171 LIXA D' AGUA . GRAO 150 . FOLHA - UN 300 1,49 447,00 
172 LIXA D' AGUA GRAO 100 . FOLHA - UN 310 1,80 558,00 
173 LIXA D' AGUA GRAO 80 . FOLHA - UN 500 1,55 775,00 
174 LIXA FERRO . GRAO 100 . FOLHA - UN 200 2,36 472,00 
175 LIXA FERRO . GRAO 80 . FOLHA - UN 210 2,20 462,00 
176 LUMINARIA PUBLICA LED. POTENCIA 

NOMINAL MINIMA 200W. 100.250V. 
TEMPERATURA DE COR MINIMO 5000K. 
EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA DE 
160LM.W 
- 

UN 400 186,53 74.612,00 

177 LUVA - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 100MM, TIPO-1: SIMPLES, 
TIPO-2: SOLDAVEL, APLICACAO: 
ESGOTO - 

UN 450 4,57 2.056,50 

178 LUVA - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 20MM, TIPO-1: SIMPLES, 
TIPO-2: SOLDAVEL, APLICACAO: AGUA 

UN 400 0,78 312,00 
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- 
179 LUVA - MATERIA-PRIMA: PVC, 

MEDIDAS: 25MM, TIPO-1: SIMPLES, 
TIPO-2: SOLDAVEL, APLICACAO: AGUA 
- 

UN 450 0,77 346,50 

180 LUVA - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 32MM, TIPO-1: SIMPLES, 
TIPO-2: SOLDAVEL, APLICACAO: AGUA 
- 

UN 390 1,83 713,70 

181 LUVA - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 50MM, TIPO-1: SIMPLES, 
TIPO-2: SOLDAVEL, APLICACAO: 
ESGOTO - 

UN 150 2,68 402,00 

182 LUVA - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 75MM, TIPO-1: SIMPLES, 
TIPO-2: SOLDAVEL, APLICACAO: 
ESGOTO - 

UN 160 6,50 1.040,00 

183 MANILHA - MATERIA PRIMA CONCRETO 
ARMADO, DIAMETRO 600 MM, 
COMPRIMENTO 1 M - 

UN 80 155,67 12.453,60 

184 MANILHA - MATERIA PRIMA: 
CONCRETO ARMADO, DIAMETRO 400 
MM, COMPRIMENTO 1M - 

UN 80 113,00 9.040,00 

185 MANILHA - MATERIA-PRIMA: 
CONCRETO ARMADO, DIAMETRO: 
800MM , COMPRIMENTO 1 M - 

UN 80 403,63 32.290,40 

186 MANILHA - MATERIA-PRIMA: 
CONCRETO ARMADO, DIAMETRO: COM 
DIAMETRO DE 1000MM - 

UN 50 478,50 23.925,00 

187 MARRETA - FORMATO: OITAVADO, 
COM CUNHA, MATERIA-PRIMA: ACO 
FORJADO SAE 1045, COM CABO EM 
MADEIRA MARFIM, PESO: 1KG - 

UN 10 29,30 293,00 

188 MARTELO - TIPO: DE CARPINTEIRO, 
TAMANHO OU PESO: CABECA 
MEDINDO 25MM, MATERIA-PRIMA: ACO 
TEMPERADO - 

UN 20 21,84 436,80 

189 MASSA CORRIDA - TIPO: ACRILICA, 
EMBALAGEM: LATA 18 LITROS - 

UN 130 73,42 9.544,60 

190 MASSA PLASTICA . 400 G - UN 200 9,80 1.960,00 
191 NEUTROL . IMPERMEABILIZANTE . 

GALAO COM 3.6 LITROS - 
GL 50 50,31 2.515,50 

192 NEUTROL . IMPERMEABILIZANTE . 
LATA COM 18 LITROS - 

LA 30 238,48 7.154,40 

193 NIVEL DE PRECISAO - MATERIA PRIMA: 
ALUMINIO, BOLHAS: 1 DE PRUMO E 1 
DE NIVEL, TAMANHO: 30 
CENTIMETROS - 

UN 10 25,88 258,80 

194 PA DE BICO S CABO Nº4 . - UN 15 27,13 406,95 
 
195 

PADRAO CEMIG MONOFASICO. 7.MTS 
40A. 1 CAIXA - 

UN 5 917,65 4.588,25 

196 PADRAO CEMIG. MONOFASICO. 
TAMANHO 
4.5 MTS. 40A. 1 CAIXA - 

UN 5 838,13 4.190,65 

197 PARAFUSO PARA BUCHA 06 MM - UN 1.000 0,24 240,00 
198 PARAFUSO PARA BUCHA 08 MM - UN 1.100 0,15 165,00 
199 PARAFUSOS PARA TELHADO - 

MATERIA-PRIMA: FERRO 
GALVANIZADO, MEDIDA: 5/16 
POLEGADA X 110MM, VEDACAO: COM 
VEDACAO - 

UN 1.000 0,69 690,00 

200 PERFIL U ENRIJ. 50 X 25 X 10 X 2.00. 
BARRA MEDINDO 6 MTS - 

BR 300 114,30 34.290,00 

201 PERFIL U SIMPLES 50 X 25 X 2.00 - BR 80 85,00 6.800,00 
202 PIA - MATERIA-PRIMA: MARMORE 

SINTETICO, NUMERO CUBAS: 01 CUBA 
UN 20 142,06 2.841,20 
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CENTRAL, FORMATO: RETANGULAR, 
MEDIDAS: 1,5M COMPRIMENTO X 
0,60M LARGURA X 20MM ESPESSURA - 

203 PICARETA - MATERIA PRIMA: ACO 
TEMPERADO, MEDIDAS: 500MM, TIPO: 
DE PONTA E LAMINA, CABO: COM 
CABO EM MADEIRA - 

UN 10 89,63 896,30 

204 PLAFONIER - MATERIAL: PVC, COR: 
BRANCO, CAPACIDADE: 01 LAMPADA, 
POTENCIA LAMPADA: ATE 60WATTS, 
BASE DA LAMPADA: E27, MATERIAL 
SOQUETE: PORCELANA - 

UN 100 4,17 417,00 

205 PO DE BRITA - TN 300 88,00 26.400,00 
206 PORTA METALICA, PRE-FABRICADA - 

MATERIA-PRIMA: METALON, TIPO-1: 
DE ABRIR, TIPO-2: VENEZIANA, 
MEDIDAS: 70 X 210CM, FOLHAS: 1 
FOLHA, GRADE: SEM GRADE, VIDRO: 
SEM VIDRO, BATENTE: COM BATENTE 
DE 12CM, ACABAMENTO: NATURAL - 

UN 10 289,03 2.890,30 

207 PORTA METALICA, PRE-FABRICADA - 
MATERIA-PRIMA: METALON, TIPO-1: 
DE ABRIR, TIPO-2: VENEZIANA, 
MEDIDAS: 80 X 210CM, FOLHAS: 1 
FOLHA, GRADE: SEM GRADE, VIDRO: 
SEM VIDRO, BATENTE: COM BATENTE 
DE 12CM, ACABAMENTO: NATURAL - 

UN 15 287,46 4.311,90 

208 PREGO - MATERIA PRIMA: FERRO 
GALVANIZADO, TAMANHO: 17 X 21, 
CABEÇA: COM CABEÇA - 

KG 190 19,27 3.661,30 

209 PREGO - MATERIA-PRIMA: FERRO 
GALVANIZADO, TAMANHO: 15 X 15, 
CABECA: COM CABECA, ACABAMENTO: 
GALVANIZADO, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1KG - 

UN 250 19,69 4.922,50 

210 PREGO - MATERIA-PRIMA: FERRO 
GALVANIZADO, TAMANHO: 18 X 30, 
CABECA: COM CABECA, ACABAMENTO: 
GALVANIZADO, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1KG - 

UN 200 14,81 2.962,00 

211 PREGO - MATERIA-PRIMA: FERRO 
GALVANIZADO, TAMANHO: 19 X 36, 
CABEÇA: COM CABEÇA - 

KG 210 14,63 3.072,30 

212 PREGO. MATERIA PRIMA FERRO 
GALVANIZADO. TAMANHO 22 X 48. 
COM CABECA. ACABAMENTO 
GALVANIZADO. EMBALAGEM 1 KG - 

UN 220 14,33 3.152,60 

213 PREGO. MATERIA PRIMA FERRO 
GALVANIZADO. TAMANHO 25 X 72. 
COM CABECA. ACABAMENTO 
GALVANIZADO. EMBALAGEM 1 KG - 

UN 170 19,96 3.393,20 

214 PREPARADOR DE MASSA TIPO. VEDALIT 
GALAO COM 3.6 LITROS - 

GL 110 36,65 4.031,50 

215 PROJETOR SUPER LED. 400W. 
VOLTAGEM 
110.220. MINIMO DE 6500K. BRANCO - 

UN 300 142,13 42.639,00 

216 PULVERIZADOR - FUNCIONAMENTO: 
MANUAL, CAPACIDADE: 20 LTS, 
POTENCIA DO MOTOR: SEM MOTOR - 

UN 3 214,72 644,16 

217 REDUCAO - TIPO: EXCENTRICA, 
ENCAIXE: SOLDAVEL, MEDIDAS: 100 
X 50MM, MATERIA-PRIMA: PVC, 
APLICACAO: ESGOTO - 

UN 200 5,71 1.142,00 

218 REDUCAO - TIPO: EXCENTRICA, 
ENCAIXE: SOLDAVEL, MEDIDAS: 100 
X 75MM, MATERIA-PRIMA: PVC, 
APLICACAO: ESGOTO - 

UN 210 7,75 1.627,50 

219 REDUCAO - TIPO: EXCENTRICA, UN 220 6,74 1.482,80 
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ENCAIXE: SOLDAVEL, MEDIDAS: 75 X 
50 MM, MATERIA-PRIMA: PVC, 
APLICACAO: ESGOTO - 

220 REGISTRO HIDRAULICO - MATERIA 
PRIMA: LATAO, TIPO DO REGISTRO: DE 
PRESSAO, BITOLA: 1/2 POLEGADAS, 
ACABAMENTO: COM CANOPLA, 
CROMADO - 

UN 60 27,59 1.655,40 

221 REGISTRO HIDRAULICO - MATERIA 
PRIMA: LATAO, TIPO DO REGISTRO: DE 
PRESSAO, BITOLA: 3/4 POLEGADAS, 
ACABAMENTO: COM CANOPLA, 
CROMADO - 

UN 150 37,72 5.658,00 

222 REGISTROS DE GAVETA - MATERIA 
PRIMA: LATAO FUNDIDO, BITOLA: 1/2 
POLEGADA, ACABAMENTO: CROMADO - 

UN 30 36,72 1.101,60 

223 REGISTROS DE GAVETA - MATERIA 
PRIMA: LATAO FUNDIDO, BITOLA: 1/2 
POLEGADAS, ACABAMENTO: BRUTO - 

UN 60 24,27 1.456,20 

224 REGISTROS DE GAVETA - MATERIA 
PRIMA: LATAO FUNDIDO, BITOLA: 3/4 
POLEGADA, ACABAMENTO: BRUTO - 

UN 70 37,81 2.646,70 

225 REGISTROS DE GAVETA - MATERIA 
PRIMA: LATAO FUNDIDO, BITOLA: 3/4 
POLEGADAS, ACABAMENTO: 
CROMADO - 

UN 20 42,87 857,40 

226 REGUA PARA PEDREIRO. MATERIAL 
ALUMINIO. TAMNHO 2 MTS - 

UN 50 27,09 1.354,50 

227 REPARO PARA VALVULA HYDRA - UN 190 38,49 7.313,10 
228 RESINA . GALAO. 5 LITROS - GL 50 76,67 3.833,50 
229 RESINA . LATA COM 18 LITROS - LA 100 242,19 24.219,00 
230 ROLO PARA PINTURA - TAMANHO: 

23CM, CAMISA DO ROLO: LA DE 
CARNEIRO, ANTIGOTA, HASTE: DE 
ACO, CABO: DE FIBRA - 

UN 150 16,94 2.541,00 

231 ROLO PARA PINTURA . TAMANHO. 
23CM . CAMISA DO ROLO . LA EXTRA - 

UN 70 28,46 1.992,20 

232 RUFO . MATERIA PRIMA. METAL . 
MEDIDA. 
0.20 M X 2.0 METROS - 

UN 110 26,67 2.933,70 

233 SALVA REGISTRO - MATERIA PRIMA: 
METAL, ACABAMENTO: C-23 - 

UN 70 27,40 1.918,00 

234 SALVA REGISTRO - MATERIA PRIMA: 
METAL, ACABAMENTO: C-50 - 

UN 100 28,96 2.896,00 

235 SELADOR - APLICACAO: ACRILICO 
PARA PAREDE, COR: BRANCO, 
ACABAMENTO: FOSCO, COMPOSICAO: 
A BASE DE RESINA E PRODUTOS 
SOLUVEIS A AGUA, UTILIZACAO: USO 
INTERNO E EXTERNO, EMBALAGEM 18 
LITROS - 

UN 80 49,05 3.924,00 

 
236 

SELADOR - APLICACAO: ACRILICO 
PARA PAREDE, COR: BRANCO, 
ACABAMENTO: FOSCO, COMPOSICAO: 
A BASE DE RESINA E PRODUTOS 
SOLUVEIS A AGUA, UTILIZACAO: USO 
INTERNO E EXTERNO, EMBALAGEM 
3,600 LITROS - 

UN 50 18,82 941,00 

237 SELANTE ACRILICO FLEXIVEL 
PARA PAREDE. TAMANHO 
MINIMO 310 ML - 

UN 60 18,00 1.080,00 

238 SIFAO - MATERIA-PRIMA: PVC 
SANFONADO, MEDIDAS: 1.1/2 
POLEGADA, COM ENGATES 
ADAPTADORES COMPATIVEIS COM 1/2 
E 3/4 POLEGADAS, DIAMETRO X 64CM 
COMPRIMENTO - 

UN 70 9,09 636,30 

239 SIFAO . MATERIA PRIMA. PVC . TIPO. UN 140 7,87 1.101,80 
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UNIVERSAL EXTERNO - 
240 SOQUETE - APLICACAO: LAMPADA 

INCANDESCENTE, NUMERO DE PINOS: 
COM RABICHO - 

UN 300 3,95 1.185,00 

241 TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL - 
AMARELO PARA SINALIZAÇÃO.FORMA: 
TRONCO PRISMÁTICO; MATERIAL: 
RESINA; COR: CORPO AMARELO, 
REFLETIVOS AMARELOS; DIMENSÃO 
DO ELEMENTO REFLETIVO: 13,5 X3,5 
CM; REFLETIVO: BIDIRECIONAL; 
DIMENSÃO APROXIMADA: 16 X 25 X 5 
CM; PESO (MÉDIO): 2.800 G ; COM 2 
PINOS DE FIXAÇÃO: 0,9 X 5,0 CM ; - 

UN 500 33,03 16.515,00 

242 TAMBOR DE ACO. 200 LITROS. VAZIO. 
SEM TAMPA - 

UN 400 92,97 37.188,00 

243 TANQUE DE AGUA, TIPO 
DOMESTICO - MATERIA-PRIMA: 
MARMORE SINTETICO, TIPO: 
SUSPENSO, COM 01 BOJO E 01 
BATEDOURO, CAPACIDADE: 
APROXIMADAMENTE 30 LITROS - 

UN 15 138,38 2.075,70 

244 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 100 X 75MM, TIPO: 
SOLDAVEL, DE REDUCAO, FINALIDADE: 
ESGOTO - 

UN 300 11,32 3.396,00 

245 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 100MM, TIPO: SOLDAVEL, 
FINALIDADE: ESGOTO - 

UN 310 9,34 2.895,40 

246 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 20MM, TIPO: SOLDAVEL, 
FINALIDADE: AGUA - 

UN 400 0,90 360,00 

247 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 25 X 20MM, TIPO: 
SOLDAVEL, DE REDUCAO, FINALIDADE: 
AGUA - 

UN 280 2,55 714,00 

248 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 32 X 25MM, TIPO: 
SOLDAVEL, DE REDUCAO, FINALIDADE: 
AGUA - 

UN 300 4,25 1.275,00 

249 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 32MM, TIPO: SOLDAVEL, 
FINALIDADE: AGUA - 

UN 280 2,67 747,60 

250 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 50MM, TIPO: SOLDAVEL, 
FINALIDADE: ESGOTO - 

UN 290 4,41 1.278,90 

251 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 75 X 50MM, TIPO: 
SOLDAVEL, DE REDUCAO, FINALIDADE: 
ESGOTO - 

UN 50 8,90 445,00 

252 TE (CONEXAO) - MATERIA-PRIMA: PVC, 
MEDIDAS: 75MM, TIPO: SOLDAVEL, 
FINALIDADE: ESGOTO - 

UN 60 7,47 448,20 

253 TELA DE SEGURANCA. TIPO 
CONCERTINA. MATERIA PRIMA ACO 
GALVANIZADO. DIAMETRO 450MM. 
COMPRIMENTO LAMINA. LAMINA COM 
COMPRIMENTO DE 63MM. CLIPS.02 
CLIPS.ESPIRAL - 

MT 1.000 48,59 48.590,00 

254 TELHA - MATERIA PRIMA: CERAMICA, 
TIPO: COLONIAL AMERICANA 
CONJUGADA - DUPLA ARREDONDADA, 
DIMENSAO: 25CM LARGURA X 41CM 
COMPRIMENTO, COR: NATURAL - 

UN 20.000 2,93 58.600,00 

255 TELHA - MATERIA PRIMA: CERAMICA, 
TIPO: PLAN, DIMENSAO: 
APROXIMADAMENTE 15CM LARGURA X 
45CM COMPRIMENTO, COR: NATURAL 
AVERMELHADA - 

UN 50.000 1,88 94.000,00 
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256 TELHA. MATERIA PRIMA 
FIBROCIMENTO. TIPO ONDULADA. 
DIMENSAO 2.44 COMPRIMENTO X 1.10 
MTS LARGURA . ESPESSURA 6MM. COR 
NATURAL - 

UN 200 48,73 9.746,00 

257 TESOURA DE JARDIM - CABO: 
MADEIRA, LAMINAS: ACO - 

UN 10 25,90 259,00 

258 THINNER FINALIDADE DILUICAO DE 
TINTAS ESMALTES SINTETICOS 
PRIMERS E LIMPEZA EM GERAL 
COMPOSICAO BASICA COMPOSTO 
PRINCIPALMENTE POR UMA MISTURA 
DE ALCOOIS CETONAS E 
HIDROCARBONETOS ALIFATICOS 
EMBALAGEM 900ML - 

UN 250 11,98 2.995,00 

259 TIJOLOS - MATERIA-PRIMA: BARRO 
COZIDO, TIPO: MACICO, MEDIDAS: 10 
X 20 X 5CM - 

UN 10.000 1,13 11.300,00 

260 TIJOLOS - MATERIA-PRIMA: CERAMICA, 
TIPO: FURADO (8 FUROS), MEDIDAS: 
24 X 19 X 09CM - 

UN 80.000 1,83 146.400,00 

261 TINTA DE ALTO DESEMPENHO, 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA 
UTILIZAÇÃO EM DEMARCAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EXTREMAMENTE 
RESISTENTE A INTEMPÉRIES 
NATURAIS E AO DESGASTE POR 
ATRITO SOFRIDO NO TRÁFEGO DE 
VEÍCULOS E SIMILARES, COMPOSTA DE 
RESINA ACRÍLICA, SOLVENTE 
ORGÂNICO, PIGMENTOS 
INORGÂNICOS, CARGAS MINERAIS E 
ADITIVOS ANTI-SEDIMENTANTE, 
CLASSIFICADO CONFORME NORMA DO 
DNIT, DER E DA ABNT 11.862 DE 2012. 
(LATA 18 LITROS NAS CORES: 
BRANCO, VERMELHO AMARELO E 
AZUL) - 

UN 200 441,82 88.364,00 

262 TINTA PARA USO IMOBILIARIO - TIPO: 
LATEX, ACABAMENTO: FOSCO, COR: 
DIVERSAS CORES, COMPOSICAO: 
RESINA DE PVA A BASE DE AGUA, 
FINALIDADE: ALVENARIA INTERIOR E 
EXTERIOR, EMBALAGEM: LATA COM 18 
LITROS,QUALIDADE: PRIMEIRA 
QUALIDADE 
- 

UN 30 145,30 4.359,00 

263 TINTA PARA USO IMOBILIARIO . TIPO. 
ACRILICA . QUALIDADE. PRIMEIRA 
QUALIDADE . COR. VARIAS CORES . 
GALAO 
3.6 LITROS - 

GL 50 45,67 2.283,50 

264 TINTA PARA USO IMOBILIARIO . TIPO. 
ACRILICA . QUALIDADE. PRIMEIRA 
QUALIDADE . COR. VARIAS CORES. 
LATA COM 18 LITROS - 

LA 150 169,66 25.449,00 

265 TINTA PARA USO IMOBILIARIO . 
TIPO. LATEX PREMIUM . QUALIDADE. 
PRIMEIRA QUALIDADE . GALAO COM 
3.6 LITROS - 

GL 55 53,26 2.929,30 

266 TINTA PARA USO IMOBILIARIO . 
TIPO. LATEX PREMIUM . QUALIDADE. 
PRIMEIRA QUALIDADE COR. VARIAS 
CORES . LATA COM 18 LITROS - 

LA 60 182,27 10.936,20 

267 TINTA PISO . LATA COM 18 LITROS - LA 65 199,11 12.942,15 
268 TOMADA PARA REDE ELETRICA - 

IDENTIFICACAO: DE 
EMBUTIR(TAMANHO:4X2), FORMATO: 
RETANGULAR, TIPO: FEMEA, 

UN 100 5,81 581,00 
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PINOS/POLOS: 2P+T - PADRAO 
BRASILEIRO, MATERIA PRIMA: 
PLASTICO, TENSAO: 127/220V, 
CORRENTE: 10 AMPERES, DETALHES: 
COM PLACA, COR: ESPECIFICADA PELO 
ORGAO/ENTIDADE ADQUIRENTE - 

269 TORNEIRA - MATERIA-PRIMA: METAL 
CROMADO, BITOLA: 1/2 POLEGADA, 
COM ENGATE ADAPTADOR 
COMPATIVEL COM 3/4 POLEGADA, 
TIPO: PARA TANQUE - 

UN 150 29,60 4.440,00 

270 TORNEIRA - MATERIA-PRIMA: METAL 
CROMADO, BITOLA: 1/2 POLEGADA, 
COM ENGATE ADAPTADOR 
COMPATIVEL COM 3/4 POLEGADA, 
TIPO: LONGA, DE PAREDE, PARA PIA - 

UN 50 37,45 1.872,50 

271 TORNEIRA - MATERIA-PRIMA: METAL 
CROMADO, BITOLA: 1/2 POLEGADA, 
TIPO: DE MESA, BICA BAIXA, PARA 
LAVATORIO - 

UN 20 43,34 866,80 

272 TORNEIRA . TIPO. PIA COZINHA . 
MATERIA PRIMA. METAL . BITOLA. 
MEIA POLEGADA - 

UN 100 38,10 3.810,00 

273 TRILHO FERROVIARIO. MINIMO TR 37 - MT 400 219,59 87.836,00 
274 TUBO DE DESCIDA - MATERIA-PRIMA: 

PVC, DIAMETRO NOMINAL: 1.1/2 
POLEGADA, CURVA: CURVA, TIPO: 
SOLDAVEL DE SOBREPOR, EXTERNO, 
TAMANHO: APROXIMADAMENTE 
135CM, APLICACAO: CAIXA DE 
DESCARGA - 

UN 50 15,45 772,50 

275 TUBO DE LIGACAO TAMANHO 25 CM - UN 150 5,67 850,50 
276 TUBOS NAO METALICOS, RIGIDOS - 

MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
ROSCAVEL, DIAMETRO: 1/2 
POLEGADA, APLICACAO: REDE DE 
AGUA, COMPRIMENTO: 6 METROS 
- 

UN 300 14,43 4.329,00 

277 TUBOS NAO METALICOS, RIGIDOS - 
MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
ROSCAVEL, DIAMETRO: 3/4 
POLEGADA, APLICACAO: REDE DE 
AGUA, COMPRIMENTO: 6 METROS 
- 

UN 310 18,10 5.611,00 

278 TUBOS NAO METALICOS, RIGIDOS - 
MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, DIAMETRO: 100 MM, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO, 
COMPRIMENTO: 6 METROS - 

UN 350 59,90 20.965,00 

279 TUBOS NAO METALICOS, RIGIDOS - 
MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, DIAMETRO: 50MM, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO, 
COMPRIMENTO: 6 METROS - 

UN 300 34,00 10.200,00 

280 TUBOS NAO METALICOS, RIGIDOS - 
MATERIA-PRIMA: PVC, TIPO: 
SOLDAVEL, DIAMETRO: 75MM, 
APLICACAO: REDE DE ESGOTO, 
COMPRIMENTO: 6 METROS - 

UN 80 49,13 3.930,40 

281 VALVULA PARA CAIXA DE DESCARGA - 
TIPO: EMBUTIDA, COMPLETA, 
MATERIA-PRIMA: ACO INOX, MEDIDAS: 
1 1/2 POLEGADA - 

UN 30 126,77 3.803,10 

282 VALVULA PARA CAIXA DE DESCARGA . 
TIPO. HYDRA . COMPLETA E 
EMBUTIDA . MATERIA PRIMA. ACO 
INOX - 

UN 35 180,91 6.331,85 

283 VALVULA PARA PIA LAVATORIO . 
MATERIAL. PVC - 

UN 70 3,20 224,00 
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284 VASO SANITARIO - MATERIA PRIMA: 
LOUCA, COR: BRANCA, TIPO: 
CONVENCIONAL, SEM CAIXA 
ACOPLADA - 

UN 50 124,30 6.215,00 

285 VEDA ROSCA 18 X 50 - UN 400 4,94 1.976,00 
286 VEDAPREM PAREDE . LATA 18 LITROS - LA 50 193,17 9.658,50 
287 VEDAPREM PAREDE GALAO 3.60 

LITROS - 
GL 30 58,65 1.759,50 

288 VERNIZ . APRESENTACAO. LIQUIDA . 
GALAO COM 3.6 LITROS - 

GL 50 96,95 4.847,50 

289 VIGA U LAMINADA. 4 POLEGADAS. 
BARRA DE 6 METROS - 

UN 50 546,48 27.324,00 

                             VALOR TOTAL GERAL = 1.999.637,60 

Para a definição dos quantitativos atuais foram realizados os seguintes ajustes: 

 Acréscimo nos itens cujo consumo superou a previsão inicial, evidenciando maior 
demanda por parte das Secretarias e necessidade de reforço no abastecimento;  

 Redução nos itens cuja utilização ficou abaixo do quantitativo anteriormente estimado; 

 Manutenção das quantidades nos casos em que o consumo ocorreu de forma equilibrada 
em relação à previsão inicial. 

O levantamento foi realizado pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal, com base nas 
solicitações formais encaminhadas pelas diversas Secretarias Municipais, contemplando as demandas dos 
setores administrativos, unidades de saúde, estabelecimentos de ensino e demais órgãos vinculados à 
Administração Pública. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois possuem padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são 
indispensáveis para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 
ou prolongadas. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública Municipal de Abadia dos Dourados/MG, enquanto ente responsável pela 
promoção do bem-estar coletivo e pela adequada prestação dos serviços públicos deve pautar sua atuação 
em planejamento eficiente, gestão responsável dos recursos públicos e atendimento contínuo das 
demandas sociais. Nesse contexto, a organização e a manutenção da infraestrutura urbana e rural 
configuram-se como elementos centrais para o desenvolvimento local, exigindo a atuação permanente do 
Poder Público na execução de obras, serviços de manutenção, intervenções corretivas e ações preventivas. 
Tais atividades demandam insumos básicos e estratégicos que possibilitem a pronta resposta às 
necessidades cotidianas da população e às situações emergenciais que possam comprometer a segurança, a 
mobilidade e a qualidade de vida dos munícipes. 

A Constituição Federal, em seu art. 37, estabelece os princípios que regem a Administração 
Pública, impondo ao gestor público o dever de atuar com eficiência, economicidade e legalidade. Nesse 
sentido, a adequada provisão de materiais necessários à execução dos serviços públicos constitui medida 
indispensável para assegurar a continuidade administrativa e evitar a interrupção de atividades essenciais.  
A disponibilização de materiais de construção, materiais elétricos e manilhas revela-se, portanto, medida 
indispensável para o atendimento das demandas contínuas da Prefeitura Municipal e de suas Secretarias, 
possibilitando a execução de obras e serviços essenciais em diversas áreas. Cada um desses grupos de 
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materiais possui utilidade específica e complementar, contribuindo de forma integrada para a manutenção 
e o desenvolvimento da infraestrutura urbana e rural do município. 

Os materiais de construção em geral compreendem insumos como cimento, areia, brita, tijolos, 
ferragens, entre outros, sendo fundamentais para a execução de obras, reformas, ampliações e 
manutenções de bens públicos. Sua utilização abrange desde pequenas intervenções corretivas, como 
reparos em calçadas, muros e edificações públicas, até obras de maior porte, como construção de 
estruturas e adequações em prédios municipais. Esses materiais permitem garantir a conservação do 
patrimônio público, evitando sua deterioração e assegurando ambientes adequados para o funcionamento 
de escolas, unidades de saúde, repartições administrativas e demais espaços de uso coletivo. 

Os materiais elétricos, por sua vez, incluem itens como cabos, fios, disjuntores, lâmpadas, 
luminárias, conectores e demais componentes necessários para instalações e manutenções elétricas. Sua 
utilidade está diretamente relacionada à garantia do funcionamento seguro e eficiente das redes elétricas 
em prédios públicos e, principalmente, do sistema de iluminação pública. A iluminação adequada das vias 
e espaços públicos desempenha papel fundamental na promoção da segurança, na prevenção de acidentes 
e na melhoria da mobilidade urbana, além de contribuir para o bem-estar da população. Ademais, a 
manutenção das instalações elétricas em escolas, unidades de saúde e demais equipamentos públicos é 
essencial para assegurar a continuidade dos serviços prestados. 

As manilhas, por sua vez, são elementos pré-moldados, geralmente em concreto, amplamente 
utilizados em sistemas de drenagem pluvial e, em alguns casos, em redes de esgotamento sanitário. Sua 
principal função é permitir o adequado escoamento das águas das chuvas, evitando o acúmulo em vias 
públicas e reduzindo riscos de alagamentos, erosões e danos estruturais. A utilização de manilhas é 
especialmente relevante em áreas críticas do município, onde há deficiência de drenagem, sendo 
indispensável para a preservação da malha viária e para a segurança da população. 

A aplicação integrada desses materiais permite atender a diversas frentes de atuação da 
Administração Pública. No âmbito da manutenção de vias públicas e da infraestrutura urbana, possibilita a 
realização de reparos em calçadas, praças, escolas, unidades de saúde e demais prédios públicos, bem 
como melhorias na pavimentação de ruas e avenidas. A reposição de manilhas em pontos críticos contribui 
para a solução de problemas de drenagem, evitando prejuízos decorrentes de alagamentos e erosões. 

No que se refere à execução de obras públicas, os materiais adquiridos viabilizam a construção de 
pequenas estruturas, reformas e ampliações em prédios municipais, além de intervenções em espaços 
públicos como praças, quadras poliesportivas e áreas de convivência. Essas ações promovem melhores 
condições de uso dos espaços coletivos e contribuem para a valorização urbana. A manutenção e expansão 
das redes elétricas também dependem diretamente da disponibilidade de materiais elétricos, que permitem 
a reposição de componentes e a instalação de novos pontos de iluminação pública, especialmente em 
locais com baixa visibilidade. Tais ações são essenciais para a promoção da segurança e da mobilidade, 
impactando positivamente a vida dos munícipes. 

A disponibilidade desses insumos também se mostra fundamental para o atendimento de 
demandas emergenciais, permitindo a realização de intervenções rápidas em situações imprevistas, como 
danos causados por chuvas intensas ou acidentes. Nesses casos, a pronta atuação do Município é 
determinante para evitar agravamento dos problemas e maiores prejuízos à coletividade. No campo do 
saneamento básico, as manilhas desempenham papel estratégico na melhoria dos sistemas de drenagem 
pluvial, contribuindo para o correto escoamento das águas e para a prevenção de danos ambientais e 
estruturais. Essa atuação impacta diretamente a saúde pública e a qualidade de vida da população. Além 
disso, os materiais de construção possibilitam a execução de obras voltadas à segurança e mobilidade, 
como a construção de muros de contenção, barreiras em áreas de risco e adequações em espaços públicos, 
garantindo maior proteção à população e melhores condições de circulação. 

A disponibilização desses materiais também se justifica pelo atendimento direto às demandas das 
diversas Secretarias Municipais. A Secretaria de Obras e a Secretaria de Serviços Urbanos dependem 
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desses insumos para a execução de atividades contínuas de manutenção e melhoria do patrimônio público. 
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, por sua vez, necessita de materiais para intervenções em 
estradas rurais, fundamentais para o escoamento da produção e o acesso às propriedades. Outras 
Secretarias igualmente demandam infraestrutura adequada para o pleno desempenho de suas funções, 
evidenciando o caráter transversal dessa contratação. Sob a ótica da gestão pública, a disponibilização 
contínua desses insumos permite a realização de manutenções preventivas, reduzindo a necessidade de 
intervenções emergenciais, geralmente mais onerosas e menos eficientes. Tal medida contribui para a 
economicidade, o melhor aproveitamento dos recursos públicos e o aumento da eficiência administrativa. 

Os impactos positivos decorrentes dessa estruturação material se manifestam de forma abrangente 
e progressiva na realidade municipal. A melhoria das condições das vias urbanas e rurais favorece a 
mobilidade, reduz o tempo de deslocamento e amplia a segurança de motoristas e pedestres. A adequada 
drenagem pluvial minimiza os efeitos das chuvas intensas, prevenindo danos estruturais e reduzindo 
custos com reparos emergenciais. A manutenção eficiente da iluminação pública contribui para a sensação 
de segurança, estimula a utilização dos espaços públicos e fortalece a convivência social. Além disso, a 
atuação eficiente da Administração na manutenção da infraestrutura urbana e rural repercute diretamente 
no desenvolvimento econômico do município, ao facilitar o escoamento da produção agrícola, melhorar o 
acesso a serviços essenciais e valorizar os espaços públicos. A população passa a contar com um ambiente 
mais organizado, seguro e funcional, o que reflete na melhoria da qualidade de vida e no fortalecimento da 
confiança nas ações do Poder Público. 

Dessa forma, evidencia-se que a disponibilização de materiais de construção, elétricos e manilhas 
constitui medida essencial e estratégica, permitindo à Administração Pública Municipal atuar de forma 
planejada, eficiente e alinhada ao interesse público, assegurando a execução de obras e serviços 
indispensáveis à infraestrutura, à mobilidade urbana e rural e ao bem-estar coletivo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A disponibilização regular e contínua de materiais de construção em geral, materiais elétricos, 
manilhas e trilhos ferroviários permitirá a adequada manutenção, conservação e ampliação da 
infraestrutura urbana e rural, assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas e 
operacionais da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG e de suas Secretarias. Tais insumos são 
necessários para a execução de obras públicas, serviços de manutenção e atendimento a demandas 
emergenciais, contribuindo para a conservação do patrimônio público, a mobilidade e a segurança da 
população. 

Os materiais de construção viabilizam intervenções em prédios públicos, vias e espaços coletivos; 
os materiais elétricos são utilizados na manutenção e ampliação das redes elétricas e da iluminação 
pública; as manilhas são aplicadas em sistemas de drenagem pluvial, auxiliando no escoamento adequado 
das águas; e os trilhos ferroviários são empregados em estruturas como pontes, contenções e passagens, 
especialmente em áreas rurais. 

Diante desse cenário, a solução mais vantajosa para o Município de Abadia dos Dourados/MG 
consiste na aquisição dos materiais de construção, elétricos, manilhas e trilhos ferroviários por meio de 
procedimento licitatório, utilizando o Sistema de Registro de Preços – SRP, na modalidade Pregão, sob a 
forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço por item, considerando a natureza comum 
dos bens, sua ampla disponibilidade no mercado e a necessidade de fornecimento contínuo e parcelado. 

Os materiais deverão ser fornecidos de forma gradual, conforme a demanda das diversas 
Secretarias Municipais, mediante emissão de ordens de fornecimento pelos setores requisitantes, 
garantindo maior flexibilidade administrativa, melhor controle de estoque e adequação às variações de 
consumo entre os diferentes órgãos da Administração. Essa sistemática permite evitar desperdícios, 
prevenir desabastecimentos e assegurar o uso racional dos recursos públicos. 
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A descrição da solução contempla todas as etapas do ciclo do objeto, desde o planejamento até a 
utilização final, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, 
continuidade do serviço público e interesse público, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

Inicialmente, o processo será precedido de planejamento técnico e administrativo, com 
levantamento da demanda histórica de consumo desses materiais, análise das necessidades específicas de 
cada Secretaria, definição de quantitativos estimados, elaboração de especificações técnicas adequadas e 
realização de pesquisa de preços de mercado, assegurando contratações compatíveis com a realidade e as 
necessidades da Administração. 

Na fase de seleção do fornecedor, será realizado procedimento licitatório eletrônico, garantindo 
ampla competitividade, transparência, isonomia entre os participantes e obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. O Sistema de Registro de Preços permitirá a formalização de atas 
com fornecedores previamente habilitados, assegurando maior agilidade nas aquisições futuras e melhor 
previsibilidade na gestão orçamentária. 

Na etapa de execução contratual, o fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a 
necessidade do Município, observando prazos, condições contratuais e especificações técnicas 
previamente estabelecidas. A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais, o atendimento às 
normas técnicas aplicáveis, bem como condições adequadas de transporte e entrega, assegurando a 
integridade dos produtos fornecidos. 

O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão realizados por servidores designados, que 
verificarão o cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos materiais entregues, os prazos 
estabelecidos e a conformidade com as especificações técnicas. Outro aspecto relevante refere-se à gestão 
interna dos materiais, incluindo o controle de estoque, armazenamento adequado e distribuição entre os 
diversos setores da Prefeitura e Secretarias. Ao final do ciclo, espera-se que a solução contribua 
significativamente para a melhoria das condições da infraestrutura urbana e rural, aumento da segurança 
da população, redução de custos com manutenções emergenciais, maior eficiência administrativa, 
conservação do patrimônio público e elevação da qualidade dos serviços prestados, promovendo o 
desenvolvimento do município e o bem-estar coletivo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade adequadas ao objeto, devendo ser 
observadas, ainda, o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, no que for aplicável. 

4.2 Indicação de marcas ou modelos 

Não haverá indicação de marcas ou modelos. 

4.3 Da exigência de amostra  

Não será exigida amostra. 

4.4 Da exigência de carta de solidariedade  

Não será exigida carta de solidariedade. 

4.5 Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6 Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 
 

Página 20 de 32 
 

4.7 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Não poderão disputar esta licitação: 

I. aquele que não atenda às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

II. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

III. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

IV. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

V. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

VI. agente público do órgão ou entidade licitante; 

VII. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 
judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que 
a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 
Lei nº. 14133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

IX. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item II será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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Para todos os itens desta licitação, com exceção dos itens 079, 255, 260, 261 e 273, a 
participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto consiste no fornecimento parcelado de materiais de construção em geral, 
materiais elétricos, manilhas e trilhos ferroviários, destinados ao atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG e de suas Secretarias Municipais, em conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência, no edital e em seus anexos. O fornecimento 
ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda dos diversos setores da Administração, mediante 
emissão de ordem de fornecimento pelo setor competente, respeitando os quantitativos registrados e os 
prazos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

Os materiais deverão atender rigorosamente às especificações técnicas exigidas, observando 
padrões de qualidade, resistência, durabilidade e conformidade com as normas técnicas aplicáveis, 
especialmente no que se refere a materiais de construção civil, componentes elétricos e artefatos de 
concreto, garantindo sua adequada aplicação nas obras e serviços públicos. 

5.1 Responsabilidades pelo transporte: A Contratada será responsável por todos os encargos 
relacionados ao fornecimento dos materiais, incluindo frete, seguros, embalagem, carga e descarga, desde 
a origem até a entrega no(s) local(is) indicado(s) pela Administração, sem qualquer ônus adicional ao 
Município. 

O transporte deverá ser realizado em veículos adequados ao tipo de material, garantindo a 
integridade, segurança e qualidade dos produtos durante todo o trajeto. Deverão ser observadas as 
condições apropriadas de acondicionamento, de modo a evitar danos, quebras, deformações, umidade, 
corrosão ou qualquer alteração nas características dos materiais, especialmente no caso de cimento, 
materiais elétricos, manilhas e trilhos ferroviários, que exigem cuidados específicos de manuseio e 
transporte. Os materiais deverão ser entregues em condições adequadas de uso, devidamente 
acondicionados e protegidos, quando aplicável, com identificação clara do fabricante, marca, 
especificações técnicas e demais informações necessárias à sua rastreabilidade e conferência. No caso de 
materiais como cimento e outros insumos sensíveis, deverão ser observadas as condições de  

A entrega deverá ocorrer dentro dos prazos estabelecidos, em perfeitas condições de uso, sendo 
vedado o fornecimento de materiais danificados, deteriorados, fora de especificação ou em desacordo com 
as exigências contratuais, cabendo à Administração a recusa do recebimento e a exigência de substituição 
imediata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

A Contratada deverá, ainda, assegurar que a entrega dos materiais seja realizada de forma 
organizada e segura, inclusive quanto à correta descarga e acondicionamento no local indicado, evitando 
riscos aos servidores e danos ao patrimônio público, responsabilizando-se integralmente por eventuais 
prejuízos decorrentes de falhas no transporte ou na entrega. 

5.2 Das condições de fornecimento, recebimento e do prazo de entrega  

I – O(s) Fornecedor(es) detentor(es) da Ata de Registro de Preços serão obrigados a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista 
para data posterior a do seu vencimento. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda 
das Secretaria Municipais e Prefeitura. 

a) Se a qualidade do produto entregue não corresponder às especificações exigidas, no edital do 
Pregão que precedeu a Ata, a remessa dos produtos apresentados será devolvida à detentora para 
substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
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b) Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 
ser feita por requisição, memorando, oficio ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do 
produto, a quantidade pretendida e a assinatura do responsável. 

c) Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal, Rua Dr. Calil Porto 380; ou 
(Almoxarifado Central) Av. Benedito Teodoro, s/n. acompanhado da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 

II – Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos produtos será de, no máximo, 5 (cinco) dias 
úteis, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. Ressalva-se que, os pedidos serão fracionados 
durante o exercício de 2026 e possivelmente parte dos exercícios de 2027/2028. 

a) O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de 2 (dois) dias da data da convocação 
por parte do Município. 

b) O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de Fornecimento que será 
na: Prefeitura Municipal, rua Dr. Calil Porto 380; ou (Almoxarifado Central) Av. Benedito Teodoro,s/n.. 
O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes serão de responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada.  

III – As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes de acordo com o artigo 60 
inciso II, do Decreto Municipal 10.892 de 28 de dezembro de 2023: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

Caso não cumpridas as exigências do Edital, o fornecedor será comunicado a retirar os produtos 
no local de entrega e substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes do Edital, sem nenhum 
ônus para a Administração. 

Em caso de devolução do produto, por estarem em desacordo com as especificações, todas as 
despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a 
sua substituição. 

5.3 Especificações da garantia, manutenção e/ou assistência técnica.  

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.4 Contrato 

 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital. Alternativamente, a convocação para comparecer perante a Secretaria 
Municipal de Fazenda, situada na Rua Dr. Calil Porto, 380, no Centro da Cidade de Abadia dos Dourados-
MG, para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, 
mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação. Na hipótese 
de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
apos a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 
 

Página 23 de 32 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto n° 10.892, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do executivo municipal, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

No âmbito da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados-MG, foi publicado o Decreto n° 
10.892, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do executivo municipal, o Decreto nº 10.959 de 27 de maio de 2024 que regulamenta o 
Procedimento Auxiliar Sistema de Registro de Preços, disposto no art. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2.021, para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no 
âmbito da Administração Pública Municipal direta ea Portaria n° 01/2026, que designa agentes públicos 
em função do princípio da segregação de funções. Por esta Portaria ficou designado como gestor de 
contratos, a servidora Ana Luiza Cenísio Teixeira de Queiroz, matrícula nº 1823 e como fiscal de contrato 
a servidora Tauana Pereira Borges, matrícula 1827. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório e, na 
ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

O Contratante reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do presente contrato, se 
considerado em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da Contratada. 

7 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

7.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

7.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

7.1.5 fraudar a licitação 

7.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

7.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

7.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

7.2.1 advertência;  

7.2.2 multa; 

7.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.3.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.3.7 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

7.3.8 Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

7.4 As sanções de advertência, impetrar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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7.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

7.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

7.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

8. DA RESCISÃO  

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da Contratada, fica o 
Contratante autorizado a reter os créditos que a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos 
comprovados. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação em Sistema de 
Registro de Preços, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço por item.  

9.1 Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado. O pedido mínimo será de R$ 500,00 (Quinhentos reais). 
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9.2 Da não entrega dos produtos 

Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, erro no fornecimento ou inadimplemento, o 
Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, as 
penalidades previstas da Lei nº 14.133/21. 

9.3 Habilitação 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

O(s) licitante(s) vencedor(es) deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 Ato Constitutivo; 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 
Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

                                                 
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 
 

Página 27 de 32 
 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 
os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 Certidão de negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame; 

 Alvará de Licença e Funcionamento, em vigor; 

 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 
emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

9.4 DECLARAÇÕES: 

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

O objeto social descrito no ato constitutivo referente à habilitação deverá possuir ramo de 
atividade compatível ao objeto licitado. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos 
documentos apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério 
Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme lei 14.1433/21. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia anexados na plataforma. Em caso de diligência serão solicitados os documentos 
originais. 
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Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. A 
habilitação será verificada por meio eletrônico, no site da Licitanet. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10. PAGAMENTO 

 Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 
bancária, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente aprovada. 

A Administração pagará ao Fornecedor o valor unitário registrado por item, conforme planilha de 
preços anexa, multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Solicitação de Fornecimento e da 
Nota de Empenho. 

O Fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado na Nota de Empenho e na presente Ata 
de Registro de Preços. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 
Fornecedor. 

O Fornecedor deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da Ata de 
Registro de Preços. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

A Administração poderá reter o pagamento do produto, objeto da ata, nos seguintes casos: 

I – Se a qualidade do produto não corresponder às especificações exigidas no instrumento 
licitatório, os mesmos serão devolvidos ao Fornecedor para substituição no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

II – Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar a 
Administração; 

III – Débito do Fornecedor para com a Administração quer provenha da execução do contrato, 
quer resulte de outras obrigações; 

IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem implicará na 
aceitação definitiva dos produtos. No preço ajustado na ata incluem-se todas as despesas verificadas tais 
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como transporte do objeto do contrato e obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, 
infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado máximo da contratação é de R$ 1.999.637,60 (um milhão, novecentos e 
noventa e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), conforme tabela do Item 1 deste 
Termo de Referência. Este valor estimado da contratação foi obtido mediante Pesquisa de Preços realizada 
pelo servidor Tiago Alves Canedo, matrícula nº 1232, designado pela Portaria n° 01/2026.  

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações da Contratante: 

 Comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na execução do 
contrato, informando, após, à contratante tal providência; 

 Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos e informações necessárias para a execução 
do objeto; 

 Enviar a Autorização de Fornecimento à Contratada; 
 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Termo de Referencia e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da 
Secretaria Municipal Solicitante; 

 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 
dos documentos pertinentes; 

 Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do contrato, de forma parcial ou total, 
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços/materiais prestados/fornecidos; 

 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato. 

São obrigações da Contratada:  

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  

 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à: marca, fabricante. 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 Assegurar ao Contratante o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste 
documento; 

 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 
 Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais;  
 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 
Município de Abadia dos Dourados - MG;  

 Acatar todas as orientações do Município de Abadia dos Dourados - MG, emanadas pelo 
fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas;  

 Substituir o empregado que causar embaraço a boa execução dos serviços; 
 Permitir livre acesso da fiscalização, pelo Município; 
 Obedecer à legislação Ambiental; 
 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 
 Responsabilizar-se pela orientação dos empregados a serviço da execução do objeto, a fim 

de garantir a sua qualidade, de acordo com as normas técnicas adequadas e em estrita observância à 
legislação federal, estadual e municipal aplicáveis;  

 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 

 Cumprir rigorosamente os prazos pactuados;  
 Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste objeto 

ou os dele resultantes;  
 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Responsabilizar-se pelos tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura 
incidam ou venham a incidir sobre a ata de registro de preços e/ou contrato, bem como pelos salários, 
encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste objeto;  

 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da 
Lei nº 14.133/21; 

 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis;  

 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do 
objeto; 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;  

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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 Cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do trabalho; 
 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência;  

 Entregar o item de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da 
data da assinatura do Contrato; 

 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega e recebimento no local de destino;  

 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, nos termos 
do contrato; 

 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato;  

 Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, 
responsabilizando-se por negligência, imprudência e imperícia por parte de seus empregados; 

 Paralisar por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças que fujam às especificações contratadas; 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras 
adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de 
suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, incluídos tributos, contribuições e 
seguros; 

 A contratada deverá atender à legislação vigente, quando aos aspectos ambientais, 
trabalhistas, de segurança, medicina e saúde do trabalhador e todas as demais afeitas ao campo de trabalho 
dos serviços dessa contratação, bem como às normas técnicas brasileiras existentes; 

 A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato; 

 A Contratada deverá utilizar veículos e meios de transporte adequados ao tipo de 
material, garantindo a integridade dos produtos durante todo o trajeto, evitando danos, perdas ou 
avarias; 

 A Contratada deverá assegurar o adequado acondicionamento dos materiais, 
protegendo-os contra umidade, impactos, corrosão ou quaisquer fatores que possam comprometer 
sua qualidade e desempenho; 

 A Contratada deverá entregar os materiais em perfeitas condições de uso, sendo 
vedado o fornecimento de produtos danificados, deteriorados, fora das especificações ou de 
qualidade inferior à contratada; 

 A Contratada deverá fornecer materiais novos, de primeira linha e de fabricação 
recente, não sendo admitidos produtos usados, recondicionados ou fora dos padrões de mercado; 

 Cumprimento das demais cláusulas previstas neste Termo de Referência ou ainda na 
legislação pertinente. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes do Registro de Preços correrão à conta das dotações abaixo, do 
Orçamento do Município em vigor, ou das que vierem a substituí-las nos próximos exercícios, e 
demais disposições contidas na Lei nº 4.320/64, em combinação com art. 18, inciso V da Lei 14.133/21, 
em combinação com o § 1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000: 

As despesas com a execução desta Ata correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Ficha Fonte Dotação 

398 1500 02.010.000.15.452.2503.2071.339030 – Manutenção das 
atividades das edificações públicas – Material de consumo 

As respectivas dotações para vinculação das despesas concernentes ao exercício de 2026 serão 
consignadas no orçamento próprio de 2026. 

As dotações orçamentárias para os possíveis exercícios de 2027 e 2028  serão consignadas no 
orçamento dos respectivos exercícios. 

14. REAJUSTE 

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação pela 
Contratante do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

Abadia dos Dourados, 01 de abril de 2026. 
 
Elaborado por: ___________________________________ 
                             Fernanda Cristina Silva Oliveira Matrícula: 1825. 
                 Servidora responsável pela elaboração do termo de referência pela Portaria n° 01/2026. 
 
Aprovado por: ______________________                     
                    Paulo Henrique Gonçalves de Melo 
         Secretário Municipal de Serviços Urbanos. 
 
 


